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Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que junto ao setor 

competente  providencie, com a maior brevidade possível, a realização de lim-

peza dos terrenos baldios da área urbana da cidade, com posterior cobrança 

de taxas de seus proprietários.   

 

JUSTIFICATIVA: 

É grande o número de terrenos com acúmulo de mato e sujei-

ra em nossa área urbana, onde são encontrados nos mesmos recipientes que 

acumulam água de chuva, tais como garrafas plásticas, pneus velhos e outros,  

favorecendo a proliferação de insetos nocivos à saúde humana, entre eles o 

mosquito da dengue. 

 Ressaltamos ainda, que muitos desses imóveis pertencem à 

pessoas de outros municípios, que adquirem os mesmos simplesmente para 

especulação imobiliária, esquecendo de sua manutenção. Com isso, pedimos 

que sejam tomadas as providências ora solicitadas por entendermos que se 

trata de um caso de saúde pública, evitando que epidemias aconteçam.  

Plenário Tetê Faria, em 28 de Outubro de 2010 

 

 

 

PEDRO PEREIRA DUARTE 

Vereador 

 

 


